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Pelaprimeiravezemseisanos,cigarro ilegalperdeespaçonapandemiaeatinge49%domercado.Paraespecialistasouvidos
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Mercado ilícitodecigarros sofre
impactocomaaltadodólar

Apresentadopor

“Tivemosapreensões recordes
e policiamento ostensivo nesses
últimos anos. Porém, apesar de
imprescindíveis, apenas isso não
nos auxiliará nessa guerra contra
a entrada de produtos ilegais no
país comoParaguai aoSul e, ago-
ra,comaCoreiapeloNorteeNor-
deste. Isso porque a operação va-
le a pena para o contrabandista,
pois é de baixo custo e alto rendi-
mento”. A fala do economista e
professor daUniversidade Esta-
dual doOestedoParaná (Unioes-
te), PeryShikida, explicaporquea
discussão sobre o combate ao
contrabando de cigarros precisa
passarpelopontodevista econô-
mico, já que a repressão ao crime
nãoconseguedar contade todaa
demanda, e as sanções e penas
no Brasil para o contrabandista
de cigarros são baixas e de inter-
pretações dúbias, variando em
sua maioria para prestação de
serviço comunitário a três anos
de reclusão. “O grande ponto é a
questão tributária, que deve ser
colocada em discussão. No Bra-
sil, os impostos sobre os cigarros
variam de 70% a 90%, depen-
dendo do Estado. Já no Para-
guai, oprodutoé taxadoemape-
nas 18%”, explica Shikida, ao

ressaltar a lucratividade da ven-
da de cigarro ilícito no Brasil.
EdsonVismona, presidente do

ETCO, reforça o alerta para ado-
ção demedidas econômicas com
focono combate ao contrabando
após a pandemia. “É necessário
atacar tanto a oferta quanto a de-
manda doproduto ilegal. Para is-
so, é fundamental a discussão so-
bre tributação no Brasil, sendo
inadmissível qualquer ideia que
resvale sobre aumento em uma
indústriaqueéamaisafetadape-
la ilegalidade. Elevar o imposto
significa entregar omercado bra-
sileiro para o contrabando, au-
mentando exponencialmente o
lucrodoscriminosos”.
O cigarro ilegal continua no

topodasapreensõesdaReceitaFe-
deral. Em 2020, representou 66%
de todo volume apreendido, o
equivalente a 4,5 bilhões de uni-
dades. A representatividade de
mercadodasmarcasilegaisemcir-
culaçãonoBrasil, principalmente
paraguaias, ainda é alta. Das dez
marcas de cigarromais vendidas
noBrasil,quatrosãoilícitas. Juntas,
elas têm25%departicipação. Em
segundo lugar do ranking está a
paraguaiaEight,quedomina12%
de todasas vendasdecigarros.

Combateaocontrabando
sobopontodevistaeconômico

E m 2020, ano marcado
pelo enfrentamento
da pandemia de co-
vid-19, o mercado ile-
gal de cigarros apre-

sentou uma queda expressiva
de 8 pontos percentuais – após
6 anos de crescimento contí-
nuo do cigarro do crime. É o
que revela a nova pesquisa do
Ibope Inteligência/Ipec, divul-
gada pelo Instituto Brasileiro de
Ética Concorrencial (ETCO). A
pesquisa ainda registra a mi-
gração do consumidor de cigar-
ros ilícitos para marcas legali-
zadas em decorrência do au-
mento do preço do produto ile-
gal. Os mesmos 8 pontos per-
centuais perdidos no ilícito au-
mentaram na fatia ocupada pe-
la indústria legal, que respon-
dia por 43% do mercado em
2019 e chegou a 51% em 2020.
Segundo Edson Vismona,

presidente doETCO, entre os fa-
tores que contribuíram para es-
sa alteração atípica nomercado
de cigarros estão, especialmen-
te, a alta do dólar e as medidas
de contenção adotadas para o
combate da pandemia do novo
coronavírus, como o fechamen-
to parcial das fronteiras do país
e dos comércios formais e infor-
mais. “O abalo causado pela
pandemia impactou a econo-
mia de modo geral. Este con-
junto de fatores, somado às
apreensões recordes nas fron-
teiras e estradas, inibiu a ilegali-
dade, levando a esse cenário in-
teressante de redução, que, in-
felizmente, é pontual”, afirma
Vismona.
Pery Shikida, economista e

professor da Universidade Esta-
dualdoOestedoParaná(Unioes-
te), concorda. Segundo ele, a os-
cilação nos dados apresentados

pela pesquisa é pontual e decor-
rente do cenário de pandemia.
“Qualquer outra interpretação
seria equivocada”, diz.
Comacotaçãodamoedanor-

te-americana ultrapassando a
marca de R$ 5, o customédio do
cigarro do crime passou de
R$ 3,44, em 2019, para R$ 4,44,
em 2020, aproximando, assim, o
produtodo crimedo cigarro legal
—produzidonacionalmente, sob
as normas da Agência Nacional

deVigilânciaSanitária (Anvisa).

MENOSDINHEIROPARA
OCRIMEEMAISPARA
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A diminuição da participação
do cigarro ilícito e consequente
migração do consumidor para o
mercado legal levou o país a au-
mentar a arrecadação tributária
sobre o setor do tabaco em R$
1,2 bilhão, de um ano para o ou-

tro, fechando o ano de 2020 com
R$ 13,5 bilhões arrecadados. “Is-
somostra que semexermos nas
variáveis econômicas, de modo
a atacar de frente o produto ile-
gal, o mercado legal nacional
tem toda a capacidade de assu-
mir essa parcela, gerando em-
prego e arrecadação, sem resul-
tar em aumento de consumo”,
apontaVismona.
A fala é confirmada por outro

estudo, daOxford Economics, que

analisouosdadosdomercado ile-
gal em2019, quando 63,4 bilhões
de cigarros ilícitos foram consu-
midos. De acordo como estudo,
casooscigarros ilegaisemcircula-
ção no país fossem substituídos
por produtos legítimos, produzi-
dos nacionalmente, o Brasil po-
deria gerar cercade173mil novos
empregos, além de uma contri-
buição adicional de R$ 6 bilhões
aoPIB. A atividade extra também
geraria R$ 1,3 bilhões em receitas

fiscais adicionais (receitas fiscais
associadas ao emprego e à ativi-
dadesustentada).
Mas o que se vê, a despeito da

redução pontual, é que o índice
da ilegalidadecontinuaalto – em
2020, o crime organizadomovi-
mentou apenas com o cigarro
ilegal cercadeR$8bilhões e cau-
sou a sonegação de R$ 10,4 bi-
lhões que, se arrecadados, pode-
riam construir, por exemplo, 94
mil unidades de casas popula-
res, ou 18mil Unidades Básicas
de Saúde (UBS), ou ainda 58mil
leitos de UTIs para o tratamento
de covid-19.
A participação do mercado

ilegal no último ano respondeu
por quasemetade dos produtos
consumidos no país: 49% de to-
dos os cigarros. Destes, segun-
do o Ibope/Ipec, 38% foram
contrabandeados, principal-
mente do Paraguai, e 11% pro-
duzidos em território brasileiro
por fabricantes classificados
como devedores contumazes
— que estruturam seus negó-
cios para não pagarem tributos
e, com isso, conseguempraticar
preços abaixo do mínimo defi-
nido por lei, de R$ 5. Com essa
estratégia, nos últimos cinco
anos, estas empresas irregula-
res cresceram no mercado na-
cional, saltando de 3% em 2015
para 11% no último ano.
Ao todo, o volumede cigarros

ilegais em circulação no Brasil
ultrapassa 53,9 bilhões. Mesmo
com as restrições impostas pela
pandemia, ainda é no comércio
formal que o consumidor tem o
seu principal canal de compra:
89% dos cigarros ilícitos são
comprados em bares, minimer-
cados e padarias.
A pesquisa Ibope/Ipec é rea-

lizada desde 2014, tem abran-
gência nacional e, nesta edição,
foi a campo entre outubro de
2020 e janeiro de 2021. Foram
realizadas entrevistas presen-
ciais com 9 mil fumantes com
idades de 18 a 64 anos, residen-
tes em municípios com 20 mil
habitantes oumais.
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